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PROCESSO n° 6576/2021

Interessado: LUANA ALMEIDA ARAÚJO 31657383865

Assunto: RECURSO-Tempestivo - Provimento Parcial

Traia o presente de Recurso interposto pela empresa LUANA ALMEIDA ARAÚJO
31657383865 contra a decisão da Comissão que habilitou a empresa MARCOS
APARECIDO MARTINS 14293106855 na Concorrência 10/2021 que visa a Concessão
onerosa de direito real de uso de espaço público da Prefeitura Municipal de Bertioga
intitulado QUIOSQUE situado na Orla da praia do Jardim Rio da Praia e Orla da praia Vista
Linda para exploração econômica e comercial, administração, manutenção e conservação.

A doutrina aponta como pressuposto de admissibilidade dessa espécie de recurso
administrativo, cuja existência concreta deve ser preliminarmente aferida: a
ternpestividade, a fundamentação e o pedido da reforma da decisão.

Da análise dos pressupostos, verifica-se o cumprimento pela Recorrente das
normas reguladoras e princípios que norteiam o ato a exceção da fundamentação, senão
veíjamos.

Aduz a Recorrente, em síntese que a Recorrida não apresentou o CNAE compatível
com o objeto licitado {item 7.1."c"): não apresentou o Cadastro de Contribuinte Estadual ou
Municipal ( item 7.1."e"): não apresentou prova de regularidade com a Fazenda Estadual
(item 7.1."f.2) e não apresentou prova de regularidade com a Fazenda Municipal do CNPJ
e sim de seu CPF (item 7.1."f.3").

Requer afina! a reforma da decisão, declarando a inabilitação da empresa MARCOS
APARECIDO MARTINS 14293106855 no certame.

Em sede de contrarrazões, a empresa MARCOS APARECIDO MARTINS
14293106855, Recorrida, alega que sua habilitação deve ser mantida, pois sua
documentação se adequa a todas as normas, que o CCMEI o comprova o seu Alvará,
Licença de Funcionamento e o enquadramento na condição de Microempreendedor
Individual, informa ainda que sua atividade está dispensada de Alvará de funcionamento,
conforme Rol de atividades elencadas na Resolução n° 57, de 21 de maio de 2020. Alega
que a certidão municipal em nome de "MARCOS APARECIDO MARTINS, é o quanto
basta para ter cumprido a exigência", que apresentou a certidão negativa da Fazenda do
Estado de São Paulo. Alega que as exigências tidas como não cumpridas seriam






